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EDITAL DE LICITAÇÃO N°07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P3113/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2026 

  

PREÂMBULO 

A Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna – Estado de São Paulo, por sua 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira 

Carvalho, nº 51, Centro, Ibiúna-SP, com autorização do Senhor Prefeito, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que se encontra aberta a licitação acima 

referenciada, na modalidade PREGÃO, no formato ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM”, que será regida em conformidade com a 

Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as disposições de Lei Federal nº 123/2006 e 

do Decreto Municipal nº 3255/2024, demais legislações aplicáveis e nas condições 

estabelecidas nese Edital e seus anexos. 

A Sessão pública, será realizada de forma eletronica, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação em todas as suas fases, cujos 

trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada 

pela Portaria municipal nº 17485/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “BBMNET”, constante do endereço 

eletrônico https://bbmnet.com.br/, nas seguintes condições: 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08hs10min do dia 08/04/2026 

TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08hs15min do dia 23/04/2026 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS: às 08hs20min do dia 23/04/2026 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: às 08hs25min do dia 23/04/2026 

HORARIO OFICIAL PRATICADO PARA ESTE CERTAME: horário oficial de Brasilia-

DF. 

https://bbmnet.com.br/
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1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA 

CONSUMO NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO ME E EPP 

ANEXO V – DADOS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATO 

ANEXO VI - MINUTA DA ATA 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO VIII - TERMO DE NOTIFICAÇÃO TCE-SP. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação  
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 

de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 3.6.1. Cota Reservada> Item 2 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
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3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

4. ORÇAMENTO ESTIMADO  

 4.1. O orçamento estimado da presente contratação é de R$ 309.292,80 (trezentos e 

nove mil, duzentos e noventa e dois reais e oitenta centavos). 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

 desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

 investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

 valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

 seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
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 5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

 desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

 anos-calendário anteriores; 

 5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

 do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 6.1.1. Valor unitário do item e valor total; 

 6.1.2. Marca; 

 6.1.3. Nos casos em que houver exigência de apresentação de catálogo ou 

 qualquer meio de comprovação das especificações do objeto licitado, estes 

 deverão ser juntamente apresentados com o preenchimento da proposta 
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 comercial, onde o licitante deverá clicar no campo (ficha ou catálogo) 

 apresentado na plataforma BBMNET. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 

será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 

comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
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assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

 isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

 ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

 anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

 lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

 intermediários. 

 7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

 sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
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 os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da 

 margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 

 quando for o caso. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, 

nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

 7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal 

 ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou 

 serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará 

 as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

 ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 
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 7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

 preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta 

 classificada em primeiro lugar. 

7.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 

poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 

Decreto n.º 8538, de 2015). 

 7.19.1. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço 

 ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação 

 da margem de preferência. 

 7.19.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 

 direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

 valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

 pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

 classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

 convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

 se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

 classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

 subitem anterior. 

 7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

 e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

 nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

 aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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 7.19.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

 microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

 realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

 Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

 admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

 apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

 deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

 atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

 mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março 

 de 2023; 

 7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

 Decreto nº 12.304, de 2024. 

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

 órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

 caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

 Estado em que este se localize; 

 7.22.2. empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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 7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

 no País; 

 7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 7.24.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 

 específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

 vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de 

 aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 

 Referência/Projeto Básico. 

 7.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

 de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

 após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

 acima do preço máximo definido pela Administração. 

 7.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

 acompanhada pelos demais licitantes. 

 7.24.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

 aos autos do processo licitatório. 

 7.24.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

 de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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 negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

 complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

 Edital e já apresentados. 

 7.24.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

 solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 

no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

 Controladoria-Geral da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 

 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa 

 licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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 8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

 linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

 desclassificação. 

 8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

 por falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem 

de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

 8.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para 

 fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão 

 reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

 Referência/Projeto Básico; 

 8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

 definido para a contratação; 

 8.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

 Administração; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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 8.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

 Referência. 

 8.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

 ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

 8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 8.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobre-preço considerará o seguinte: 

 8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

 empreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a 

 caracterização do sobre-preço se dará pela superação do valor global estimado; 

 8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do  sobre-

 preço se dará pela superação do valor global estimado. 

 8.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

 inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

 por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

 execução. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

 convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

 indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

 pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

 Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

 adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

 unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

 contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

 eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

 balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 8.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração 

 como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, 

 mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

 comprovação de exequibilidade; 

 8.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

 estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o 

 objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

 estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

 exequibilidade da proposta. 

 8.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

 metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 

 objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 

pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 

o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

 que não alterem a substância das propostas; 

 8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

 indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

 Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante 

revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-

la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
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8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 9.12.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

 quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 

 e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

 ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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9.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

 9.13.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 

 decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

 9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

 recebimento das propostas; 

 9.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

 unilateralmente pelo licitante; 

 9.13.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho 

 declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 

 veracidade e fé pública. 

9.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 

o prazo disposto no subitem 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

 10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

 a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

 recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias 

 úteis, a contar da data de seu recebimento; 

 b) disponibilizar acesso a um sistema de processo eletrônico para que seja 

 assinado digitalmente em até 10 (dez) dias úteis; ou 

 c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta 

 após recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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 10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 

 contratação. 

  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

 (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de registro 

de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

 originalmente registrado. 

  

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

 12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

 adjudicatário, observada a classificação na licitação; e excluído o percentual 

 referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

 previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

 o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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 12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

 aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

 aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

 prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

 12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

 de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

 negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

 mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

 remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

 negociação de melhor condição. 

  

13. DOS RECURSOS 

 13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, até às 23h59 min do terceiro dia, contados 

da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

 de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://bbmnet.com.br/ 

  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

 entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a 

 durante o certame; 

 14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

 mantiver a proposta em especial quando: 

  14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou  

  após a negociação; 

  14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando  

  exigível; 

  14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa  

  competitiva; 

  14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

  14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as   

  especificações do edital; 

 14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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 14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

 preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

 pela Administração; 

 14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

 prestar declaração falsa durante a licitação 

 14.1.6. fraudar a licitação; 

 14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

 em especial quando: 

  14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

  14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

  14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 14.2.1. advertência; 

 14.2.2. multa; 

 14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

 perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

 reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

 conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será 

 de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 14.4.2. Para as infrações previstas nos 

 itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% 

 a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 

e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
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14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico: https://bbmnet.com.br/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://bbmnet.com.br/, pelo endereço eletrônico 

licitacao@ibiuna.sp.gov.br ou no departamento de protocolo localizado à Avenida 

Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 -  Centro – Ibiúna/SP, estando disponível para 

atendimento de segunda a sexta das 09:00 às 16:00. 

https://bbmnet.com.br/
https://bbmnet.com.br/
mailto:licitacao@ibiuna.sp.gov.br
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15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação e estarão disponíveis 

para consulta por qualquer interessado no portal eletrônico. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP),na plataforma BBMNET:  https://bbmnet.com.br/, no site 

www.ibiuna.sp.gov.br link transparência > Licitações e em endereço 

eletrônico licitacao@ibiuna.sp.gov.br 

Ibiúna, 08 de abril de 2026 

 

CAIO CESAR GODINHO CASTANHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://bbmnet.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO N°07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P3113/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2026 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições, 

especificações e critérios para a aquisição de GLP em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação no âmbito 

da administração pública.  

 

1. OBJETO. (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea a) 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO, PARA CONSUMO NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, 

quantidades, especificações técnicas e demais exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO. (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea a) 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

(Art. 6, Inciso XXIII, Alínea b) 

3.1. A presente contratação decorre da necessidade contínua de fornecimento de gás 

liquefeito de petróleo (GLP) para atendimento às demandas operacionais dos órgãos da 

Administração Pública do Município de Ibiúna, tendo em vista que o referido insumo é 

essencial para a execução de diversas atividades cotidianas indispensáveis à prestação 

de serviços públicos à população. 

3.2. O gás liquefeito de petróleo é amplamente utilizado em unidades públicas, 

especialmente em cozinhas, refeitórios e espaços de apoio, sendo fundamental para o 

preparo de alimentos e manutenção de condições adequadas de funcionamento das 

atividades institucionais. A ausência ou interrupção no fornecimento desse insumo 

compromete diretamente a continuidade e a qualidade dos serviços prestados, podendo 

afetar significativamente o atendimento à população. 

3.3. No âmbito da Secretaria de Educação, por exemplo, o uso do gás é indispensável 

para o preparo da merenda escolar, garantindo a alimentação adequada dos alunos da 

rede municipal. Na área da Saúde, o GLP também é necessário para atividades de apoio 

em diversas unidades, contribuindo para o funcionamento adequado dos serviços 

prestados à população. 

3.4.O Município de Ibiúna possui significativa extensão territorial, com unidades públicas 

distribuídas entre áreas urbanas e rurais, o que exige planejamento e regularidade no 

abastecimento de GLP, de forma a garantir que todas as unidades sejam atendidas de 

maneira eficiente e contínua. 

3.5. A natureza essencial dos serviços públicos envolvidos exige que não haja 

descontinuidade no fornecimento de insumos básicos. A falta de gás pode ocasionar a 

suspensão de atividades, prejuízos ao atendimento da população, impactos na 

alimentação escolar, nas ações assistenciais e nos serviços de saúde, além de 

comprometer a rotina administrativa dos órgãos públicos. 
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3.6. Do ponto de vista da eficiência administrativa, a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de GLP assegura maior regularidade no 

abastecimento, qualidade do produto, segurança no armazenamento e manuseio, bem 

como o atendimento às normas técnicas vigentes. Tal medida contribui para a redução 

de riscos operacionais e para a adequada aplicação dos recursos públicos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea c) 

4.1. A solução a ser contratada consiste no fornecimento parcelado de Gás Liquefeito 

de Petróleo (GLP), por meio do Sistema de Registro de Preços, destinado ao 

atendimento das demandas contínuas das Secretarias Municipais. 

4.2. A descrição da solução contempla todo o ciclo de vida do objeto, desde o 

planejamento da contratação até a destinação final, conforme segue: 

 4.2.1. Planejamento da contratação: 

 A fase inicial compreende o levantamento das necessidades de consumo de GLP 

 pelas  diversas unidades administrativas, com base em dados históricos e 

 projeções de  demanda, considerando a natureza contínua do fornecimento. 

 Inclui ainda a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

 Referência, com definição clara das especificações técnicas, quantitativos 

 estimados, condições de fornecimento, prazos e critérios de aceitação. 

 4.2.2. Seleção do fornecedor: 

 A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade 

 pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, com adoção do Sistema de 

 Registro de Preços, garantindo ampla competitividade, transparência e seleção 

 da proposta mais vantajosa, com base em critérios objetivos de julgamento. 

 4.2.3. Fornecimento e logística de entrega: 
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 O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda das 

 Secretarias,  mediante solicitações formais (ordens de fornecimento). A 

 empresa contratada será  responsável pela entrega dos botijões nos locais 

 indicados, em condições adequadas de uso, observando prazos  estabelecidos, 

 normas de segurança e regulamentações vigentes. 

 4.2.4. Recebimento: 

 O recebimento do GLP será realizado por servidores designados, mediante 

 conferência quantitativa e qualitativa, verificando a integridade dos botijões, 

 lacres, peso e conformidade com as especificações técnicas.  

 4.2.5. Utilização e manutenção: 

 O GLP será utilizado nas atividades rotineiras das unidades administrativas, 

 especialmente em cozinhas, refeitórios, unidades de saúde e demais 

 equipamentos públicos. A responsabilidade pelo uso adequado, armazenamento 

 seguro e manuseio  correto caberá às unidades consumidoras, observando as 

 normas de segurança aplicáveis. 

 4.2.6. Substituição e logística reversa: 

 Os botijões vazios serão substituídos por cheios no ato da entrega, sendo de 

 responsabilidade da contratada a retirada, transporte, manutenção e 

 requalificação dos recipientes, conforme normas técnicas e regulamentações 

 vigentes. 

 4.2.7. Fiscalização e gestão: 

 A execução será acompanhada por fiscal designado, responsável por monitorar 

 o cumprimento das obrigações, prazos, do fornecimento e condições pactuadas, 

 registrando ocorrências e adotando medidas corretivas quando necessário. 

 4.2.8. Destinação final e aspectos ambientais: 
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 Ao final do ciclo, os botijões permanecem sob responsabilidade da empresa 

 fornecedora, que deverá garantir sua adequada manutenção, reutilização ou 

 descarte,  conforme normas ambientais e de segurança. A solução prioriza a 

 redução de  impactos ambientais por meio da reutilização dos recipientes e 

 controle no transporte  e armazenamento. 

Dessa forma, a solução proposta abrange de maneira integrada todas as etapas do ciclo 

de vida do objeto, assegurando o fornecimento contínuo, seguro e eficiente de GLP, em 

conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 

sustentabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea d) 

5.1. A contratação para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), de forma 

parcelada e por meio do Sistema de Registro de Preços, deverá observar os seguintes 

requisitos, indispensáveis à adequada execução do objeto: 

5.1.1. Requisitos Técnicos e de Qualidade 

a) O GLP fornecido deverá estar em conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas pela ANP; 

b) Os botijões e cilindros deverão possuir certificação vigente, lacre de segurança intacto 

e identificação do fornecedor; 

c) Os recipientes deverão estar em perfeito estado de conservação, sem sinais de 

ferrugem excessiva, amassados, vazamentos ou danos estruturais; 

d) O produto deverá apresentar padrão de qualidade uniforme durante toda a execução 

contratual; 

e) Não serão aceitos recipientes recondicionados sem certificação ou que não atendam 

às normas de segurança; 
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5.1.2. Requisitos Normativos e de Segurança 

a) O fornecimento deverá atender integralmente às normas da ANP, ABNT e demais 

legislações aplicáveis; 

b) A empresa deverá estar devidamente autorizada e regular perante os órgãos 

competentes para comercialização e distribuição de GLP; 

c) A Administração poderá realizar inspeções e verificações de conformidade a qualquer 

tempo; 

d) Recipientes ou produtos em desacordo com as normas serão recusados e deverão 

ser substituídos imediatamente; 

e) Deverão ser observadas todas as normas de segurança relativas ao transporte, 

armazenamento e manuseio de GLP. 

5.1.3.  Requisitos Operacionais e Logísticos 

a) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme demanda das 

Secretarias Municipais; 

b) A entrega deverá ser realizada nos locais indicados pela Administração, incluindo 

unidades urbanas e rurais, em dias e horários previamente estabelecidos; 

c) A empresa contratada deverá possuir capacidade logística compatível com a 

demanda, assegurando pontualidade, continuidade e regularidade no atendimento; 

d) A substituição de botijões vazios por cheios deverá ocorrer de forma ágil, evitando a 

interrupção dos serviços; 

e) Eventuais atrasos deverão ser devidamente justificados e comunicados previamente 

à Administração. 

5.1.4. Requisitos de Sustentabilidade e Eficiência 
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a) A empresa deverá adotar práticas que minimizem impactos ambientais, 

especialmente no transporte e armazenamento do GLP; 

b) Os recipientes deverão ser reutilizáveis e atender às normas ambientais vigentes; 

c) A eficiência no fornecimento contribui para evitar desperdícios e garantir o uso 

racional dos recursos públicos; 

d) Sempre que possível, deverão ser adotadas boas práticas de segurança e consumo 

consciente nas unidades atendidas. 

5.1.5. Requisitos Administrativos e Contratuais 

a) A contratação deverá observar integralmente os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis; 

b) A empresa contratada deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista, 

previdenciária e junto aos órgãos reguladores competentes; 

c) Deverá apresentar documentação que comprove autorização para atuação no 

fornecimento de GLP; 

d) O descumprimento dos requisitos técnicos, operacionais ou normativos poderá 

ensejar a aplicação de penalidades contratuais, conforme legislação vigente; 

e) A empresa deverá manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

6. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2026, porém, o plano 

contratações anual ainda não foi adotado pelo Município de Ibiúna, estando em 

elaboração. 
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7. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea a) (Art. 40, §1º, Inciso 

I) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 

TOTAL 

01 

BOTIJÃO DE GÁS LIQUIFEITO DE 

PETRÓLEO P/13 KG, A BASE DE TROCA, 

BOTIJÕES E CILINDRO EM BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LACRADO 

E INTACTO, DENTRO DAS NORMAS 

APLICAVEÍS. 

VASILHAME 1.660 

02 

BOTIJÃO DE GÁS LIQUIFEITO DE 

PETRÓLEO P/45 KG, A BASE DE TROCA, 

BOTIJÕES E CILINDRO EM BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LACRADO 

E INTACTO, DENTRO DAS NORMAS 

APLICAVEÍS. (COTA RESERVADA) 

VASILHAME 250 

 

7.1. Quantidade por Secretaria: 

SECRETARIA/SETOR ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 

Assistência Social P13 Vasilhame 100 

Cultura e Turismo P13 Vasilhame 10 

Educação – Creche P13 Vasilhame 488 

Educação – Pré Escola P13 Vasilhame 202 

Educação – Ensino 

Fundamental  

P13 Vasilhame 610 

P45 Vasilhame 250 

Esporte P13 Vasilhame 10 
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Governo P13 Vasilhame 28 

Saúde – Vigilância e Zoonoses P13 Vasilhame 10 

Saúde – Especialidades P13 Vasilhame 05 

Saúde – Reabilitação e CAPS P13 Vasilhame 13 

Saúde – Atenção Básica P13 Vasilhame 72 

Segurança Pública P13 Vasilhame 40 

Agricultura P13 Vasilhame 12 

PCD P13 Vasilhame 12 

Administração P13 Vasilhame 24 

Desenvolvimento Econômico P13 Vasilhame 12 

Garagem P13 Vasilhame 12 

 

 

8. AMOSTRA (Art. 17, §3º) (Art. 41, Inciso II) (Art. 42, §2º)  

8.1. Para a presente contratação, não será exigida a apresentação de amostras. 

8.2. A dispensa de amostra justifica-se em razão da natureza do objeto, que consiste no 

fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), produto padronizado, regulamentado 

e amplamente comercializado no mercado, cujas características técnicas, qualidade e 

especificações são definidas por normas e regulamentações específicas, especialmente 

da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

8.3. Adicionalmente, a verificação da conformidade do produto poderá ser realizada no 

momento do recebimento, mediante conferência dos botijões, lacres, certificações, 

prazo de requalificação e condições gerais de segurança, sendo suficiente para 

assegurar o atendimento às exigências contratuais. 

8.4. Dessa forma, conclui-se que a exigência de amostra é tecnicamente desnecessária, 

sendo plenamente possível avaliar a qualidade e conformidade do objeto por meio de 
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critérios objetivos definidos no Termo de Referência e pela fiscalização no ato do 

fornecimento. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122) 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo a empresa 

contratada executar integralmente o objeto com seus próprios meios, pessoal e 

recursos, sendo responsável direta por todas as obrigações decorrentes da contratação. 

 

10. DO PRAZO DE ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. (Art. 

40, §1º, Inciso II) 

10.1. O prazo de entrega é imediato, a partir do recebimento da autorização de 

fornecimento pela empresa. 

 

SECRETARIA/SETOR ENDEREÇOS: 

Assistência Social CRAS CENTRAL - Avenida Capitão Manoel de 

Oliveira Carvalho, 51 

 

CRAS FEITAL - Rua: Presidente Tancredo Neves, 

7973 

 

CRAS PARURU - Rua: João Antônio Domingues, 19  

 

CREAS - Av. São Sebastião, 347 

 

CCI - Rua: Afonso Tibério, 0 

 

PCF - Rua: Zico Soares, 268  

 

SAICA- Avenida Fortunatinho, 274 
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Cultura e Turismo Rua José Eugênio Machado, 161 - Centro, Ibiúna – 

SP,  

Educação  EM Alexandre Vannuchi Leme - Avenida 

Fortunatinho, 204 – Centro 

 

EM Alice Vieira de Camargo - Estrada Municipal - 

Areia Vermelha 

 

EM Angelino Ruivo - Rodovia Tancredo Neves, S/N, 

km 17 – Murundu 

 

EM Antonio Coelho Ramalho - Estrada Municipal da 

Figueira, S/N- Figueira 

 

EM Bairro Coelhos - Estrada dos Coelhos – Coelhos 

 

EM Bairro Manuel Clemente - Rodovia Bunjiro 

Nakao, km 63 - Manuel Clemente 

 

EM Bairro Morro Grande - Estr. Municipal Benedito 

Domingues Vieira, S/N - Morro Grande 

 

EM Bairro Samano - “José Gabriel Pinto” - Bairro 

Samano, S/N – Samano 

 

EM Benedita Cordeiro Medelos - Estrada Municipal, 

km 05 - Rio de Una de Cima 

 

EM Benedito Antônio Leite - Estrada Municipal, 20 – 

Feital 
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EM Benedito Domingues Vieira - Estr. Municipal 

Benedito Domingues Vieira, S/N - Morro Grande 

 

EM Benedito Luiz Braga  - Rua Adão A. 

Gonçalvez, S/N - Rio de Una de Baixo 

 

EM Benedito Nunes de Oliveira - Estrada da 

Cachoeira IBN km 23 , S/N – Cachoeira 

 

EM Brincando e Aprendendo - Profª Samara da Luz 

C. Veronese Rua José Eugênio Machado – Centro 

 

EM Cátia Vieira Borba Rua Benedito Soares Vieira 

Gonçalves, 28 - Paiol Pequeno 

 

EM Cezira Bolgioni Folena - Rua Projetada, S/N - 

Capim Azedo 

EM Clélia Carmelo da Silva - Rua São Benedito, S/N 

– Matadouro 

 

EM Criança Feliz - “Profª Vitória Evany Miguel 

Cordeiro” Rua Joaquim Inácio Rodrigues, S/N - 

Jardim Sandra Maria 

 

EM Cristina Domingues de Souza - Estrada 

Municipal Bairro Verava, S/N, km 10 – Verava 

 

EM Dulce de Góes Freitas - Rua Oito, 513 - 

Residencial São Lucas 

 

EM Ester Vieira Ramalho Domingues - Estrada 

Municipal Bairro Lageadinho S/N – Lageadinho 
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EM Francisco Alves da Silva- Rodovia Tancredo 

Neves, S/N, km 13 – Piaí 

 

EM Gabriela Cipulo  -  Rua José Carlos Marcicano, 

S/N – Ressaca 

 

EM Guilhermina Paula Domingues - Av. Nossa 

Senhora do Carmo, S/N - Carmo Messias 

 

EM Hora Alegre - “Profª Oriane Cândida de Paula 

Silva” 

Rua XV de Novembro, 340 – Centro 

 

EM Izaura Martinho do Nascimento - Rua Eupídio 

Domingues, 5 – Paruru 

 

EM Joana Maria de Góes - Bairro Piaí de Cima, S/N 

- Piaí de Cima 

 

EM João Batista Dias Av. Nossa Senhora do 

Carmo, S/N - Carmo Messias 

 

EM João Cardoso de Moraes Rua Europa, S/N - 

Residencial Europa 

 

EM João José da Silva Bairro Murundu, S/N - 

Murundu 

 

EM Jociel Rodrigues de Camargo Rodovia 

Julio Dal Fabro, Km 8 - Cupim 
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EM Jonatha Kauê Barbosa Duganieiri Rua XV de 

Novembro, 299 - Centro 

 

EM José Carlos Sena Rua XV de Novembro, 299 - 

Centro 

 

EM José Gabriel Machado Amaro Gabriel 

Vieira, S/N - Gabriel 

 

EM Juliana Coelho da Silva Hamada da Silva Rua 

Miguel Fabiano, S/N - Rosarial 

 

EM Luiz Gonzaga Soares Rodovia Prefeito 

Quintino de Lima, S/N, km 4,5 - Paiol Pequeno 

 

EM Mafalda Dalpra Matiusso Estrada Municipal 

IBN 454 , S/N - Votorantim 

 

EM Maria Apª Gabriel Cardoso Rod. Presidente 

Tancredo de Almeida Neves, S/N, km 5 -Tavares 

 

EM Maria Benedita Rodrigues Rodovia Julio Dal 

Fabbro, km 15,5 - Vargem do Salto 

 

EM Messias Godinho Estrada Municipal, S/N - 

Campo Verde 

 

EM Moysés José Godinho Estrada Municipal, 

S/N - Campo Verde 
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EM Mundo Encantado - “Profª Rosilene de Oliveira 

Lima Galduróz” Rua Benjamin Constant, S/N - 

Centro 

 

EM Nossa Senhora Aparecida Rua Joaquim Inácio 

Rodrigues, S/N - Centro 

 

EM Nova Santa Clara Rua Joaquim Inácio 

Rodrigues, S/N - Centro 

 

EM Padre Elídio Mantovani Rua Treze de Maio, 

S/N - Centro 

 

EM Pequeno Aprendiz Rua Joaquim Inácio 

Rodrigues, S/N - Centro 

 

EM Pingo de Gente - Noemio Vieira da Silva

 Rodovia Julio Dal Fabbro, S/N, km 13,5 - 

Vargem do Salto 

 

EM Prefeito Seme Issa Rod. Presidente Tancredo de 

Almeida Neves, S/N, km 13 -Piaí 

 

EM Priscila Dias de Moraes Rua Amaro Gabriel 

Vieira, S/N - Sorocabuçu 

 

EM Prof. Calil Rahal Neto Rua Projetada, 620 - 

Capim Azedo 

 

EM Profª Inês Nunes Makiyama Rua Wilson do 

Carmo Falci, S/N - Centro 
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EM Profª Marcia Belmiro do Lago Estrada 

Municipal Bairro Verava, S/N, km 05 - Sará-Sará 

 

EM Profª Rosana Lima Cristiano Marcicano Rua 

Joaquim Gabriel Soares, S/N - Vila Pitico 

 

EM Profª Yolanda Agostinho de Lima Rua Indiana, 

S/N - Portal Vista Linda 

 

EM Raimundo Vieira Bastos Estrada Municipal 

Bairro Colégio, S/N - Colégio 

 

EM Rebeca Monchati Vieira Estrada Municipal 

Lamartine Pereira Cardoso, S/N - Lageado 

 

EM Recanto Feliz “Profª Sandra Regina Rodrigues 

da Silva” Rua Felisbino José Pereira, S/N - 

Paruru 

 

EM Salvador Ferreira de Campos Estrada 

Municipal Piratuba - Piratuba 

 

EM Santa Terezinha Rua Projetada, S/N - Jardim 

Jemima 

 

EM Tereza Falci Rodovia Julio Dal Fabbro, 

S/N, km 8 - Cupim 

 

EM Ubirajara Pedroso Domingues Estrada 

Municipal IBN 100 - Rosarial 
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EM Vereador José Muniz Estrada Municipal 

Bairro Cachoeira, S/N, km 3,5 - Cachoeira 

 

EM Vereador Lourival Correia de Araújo Rua José 

Carlos Marcicano, S/N - Ressaca 

 

EM Vitor Aislan Ramalho Bispo Rodovia Bunjiro 

Nakao, km 63 - Pintos 

 

EM Waldomiro Antonio Soares Estrada Municipal 

Bairro Verava, S/N, km 17 - Verava 

 

EM Zeni Soares Ramalho Estrada Municipal 

Bairro Lageadinho S/N - Lageadinho 

Esporte Rua José Cipriano de Freitas, 2-192 - Centro, Ibiúna 

- SP, 

Governo Rua Raimundo Santiago, 30, Centro, Ibiúna-SP. 

Rua Sergio Alves Leite, 02, Loteamento São Lucas, 

Ibiúna – SP, CEP 18.150-143. 

Saúde – Vigilância e Zoonoses Rua General Waldomiro de Lima, 210, Centro – 

Ibiuna/SP 

Zoonoses: Rua Ribeirão pires, s/n, Bairro Recanto 

Primavera 

Saúde – Especialidades Rua Zico Soares, 108 - Centro, Ibiúna - SP. 

Saúde – Reabilitação e CAPS Centro de Reabilitação: Rua Divaldo Belatto, 147, 

Jardim Áurea 

 

CAPS Adulto: R. Álvaro de A Leme, 271 - Centro, 

Ibiúna – SP 
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CAPS II: Rua Dr Gabriel Monteiro da Silva, 518 - 

Centro, Ibiúna - SP 

Saúde – Atenção Básica ESF Cupim: Rua São Crispim, s/n – Rod. Júlio Dal 

Fabro, km 7,5 – Bairro Cupim 

 

ESF Vargem do Salto: Rod. Júlio Dal Fabro, km 13,5 

– Bairro Vargem do Salto 

 

ESF Gabriel: Rua Benedito Manoel Rosa, s/n – Bairro 

Gabriel 

 

Posto de Saúde Recreio: Estrada Municipal Armindo 

Setti, s/n – Bairro Recreio 

 

ESF Paiol Pequeno: Rod. Prefeito Quintino de Lima, 

s/n – Bairro Paiol Pequeno 

 

ESF Piaí: Rod. Tancredo Neves, km 12, s/n – Bairro 

Piaí 

 

ESF Verava: Estrada Municipal do Verava, km 17 – 

Bairro Verava 

ESF Capim Azedo: Rua Espanha, nº 13 – Bairro 

Capim Azedo 

 

ESF Bairro dos Pintos: Estrada Manoel Clemente, s/n 

– Bairro Pintos 

 

ESF Lageadinho: Estrada Municipal do Lageadinho, 

km 5 – Bairro Lageadinho 
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ESF Ressaca: Rua Nicolino Marciano, s/n – Bairro 

Ressaca 

 

Posto do Carmo Messias: Av. da Barra, s/n – Bairro 

Carmo Messias 

 

UBS Campo Verde: Estrada Municipal, s/n – Bairro 

Campo Verde 

 

ESF Morro Grande: Estrada Morro Grande, s/n – 

Bairro Morro Grande 

 

ESF Paruru: Rua João Antonio Domingues, nº 10 – 

Bairro Paruru 

 

Posto do Rosarial: Estrada Municipal do Campo 

Verde, nº 610 – Bairro Rosarial 

 

UBS Areia Vermelha:  

 

UBS Tavares: Rod. Presidente Tancredo de Almeida 

Neves, S/N, km 5 -Tavares 

 

UBS Centro Dr. Arcy Bandeira: Av. São Sebastião, nº 

369 – Centro. 

Segurança Pública Av. São Sebastião, 307 - Centro, Ibiúna - SP 

Agricultura Avenida São Sebastião, 497 - Centro, Ibiúna - SP 

PCD Rua José Eugênio Machado, 163 - Centro, Ibiúna - 

SP 

Administração Prefeitura: Avenida Capitão Manoel de Oliveira 

Carvalho, 51, Centro, Ibiúna/SP 
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Desenvolvimento Economico Rua Raimundo Santiago, 30 - Centro, Ibiúna - SP 

Garagem Rua Bolivia, 107 – Centro, Ibiúna -SP 

 

10.2. O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original da fábrica, 

acompanhada de Nota Fiscal/Fatura.  

10.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, 

circunstanciado pelo RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DO PROCESSO. 

 

10.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

10.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea e) 

11.1. O modelo de execução do objeto será estruturado de forma a garantir o 

fornecimento contínuo, eficiente e seguro de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) às 

unidades administrativas do Município, desde o início da vigência contratual até o seu 

encerramento. 
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11.2. A contratação será operacionalizada por meio do Sistema de Registro de Preços, 

com fornecimento parcelado e sob demanda, conforme as necessidades das 

Secretarias Municipais, não havendo obrigatoriedade de aquisição da totalidade dos 

quantitativos estimados. 

 

11.3. A execução do objeto observará as seguintes diretrizes: 

 

a) Forma de fornecimento: O fornecimento será realizado de forma parcelada, 

mediante emissão de ordens de fornecimento expedidas pela Administração, conforme 

a necessidade de cada unidade requisitante. As solicitações poderão ocorrer de forma 

periódica ou emergencial, garantindo a continuidade dos serviços públicos. 

b) Prazos de entrega: A contratada deverá realizar as entregas nos prazos 

estabelecidos no Termo de Referência, contados a partir do recebimento da solicitação, 

assegurando atendimento ágil e evitando desabastecimento. 

c) Local de entrega: As entregas deverão ser realizadas diretamente nos endereços 

indicados pela Administração, abrangendo as diversas Secretarias e unidades 

descentralizadas, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, carga e 

descarga dos botijões. 

d) Condições de fornecimento: Os botijões deverão ser entregues devidamente 

lacrados, em perfeito estado de conservação, dentro do prazo de requalificação e em 

conformidade com as normas de segurança e qualidade vigentes. Deverá ocorrer a 

substituição simultânea de botijões vazios por cheios. 

e) Recebimento do objeto: O recebimento será realizado por servidor designado, 

mediante conferência quantitativa e qualitativa, verificando a conformidade com as 

especificações contratuais. Produtos em desacordo deverão ser recusados e 

substituídos imediatamente, sem ônus para a Administração. 

f) Gestão e fiscalização: A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor 

formalmente designado, que será responsável por monitorar o cumprimento das 
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obrigações, registrar ocorrências, atestar o recebimento dos produtos e autorizar os 

pagamentos. 

g) Pagamento: O pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme as entregas 

efetivamente realizadas e devidamente atestadas pela fiscalização, observadas as 

condições estabelecidas no contrato. 

h) Sanções e penalidades: O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à aplicação das penalidades previstas na legislação e no instrumento 

contratual, incluindo advertência, multa, suspensão e demais sanções cabíveis. 

 

12. MODELO DE GESTÃO (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea f) 

12.1. A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

12.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.4. A fiscalização e a gestão serão efetuadas pela Fiscal Douglas Cardoso de Oliveira 

e o Gestor Eli Valentin Viana, em estrita conformidade com as disposições do Decreto 

Municipal nº 3.255, datado de 15 de abril de 2.024. Os detalhes e procedimentos 

específicos para a execução dessas funções estão meticulosamente descritos a seguir: 

12.5. O fiscal acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

12.6. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas 

à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 
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12.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 

a correção da execução, determinando prazo para a correção. 

12.8. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.  

12.10 O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 

12.11. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

12.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

12.14. O gestor deverá coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 
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12.15. O gestor deverá acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

12.16. O gestor deverá acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

12.17. O gestor deverá emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.18. O gestor deverá tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.19. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

12.20. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

13. FATURAMENTO E PAGAMENTO (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea g) 

13.1. A contratada emitirá a Nota Fiscal, na data da entrega dos serviços, devendo a 

mesma ser entregue junto ao servidor responsável pelo recebimento para regular 

conferência, o qual encaminhará a Secretaria de Finanças, para processamento. 
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13.2. Verificando qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal, o órgão 

responsável fará sua devolução ou solicitará Termo de Correção, ficando o prazo de 

pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem qualquer custo 

adicional à PREFEITURA. 

13.3. Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de 

transporte, fretes, seguro, pedágio, etc. 

13.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da entrega das notas 

fiscais/faturas na Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, o que se dará após a efetiva 

conferência por parte do órgão municipal requisitante; 

13.5. O município de Ibiúna poderá reter o pagamento dos valores devidos, na hipótese 

da contratada não apresentar, quando solicitado pelo Órgão municipal requisitante a 

comprovação do recolhimento dos impostos incidentes sobre o objeto contratual, nos 

termos da legislação vigente. 

 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea a) 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, cabendo prorrogação 

na forma do artigo 84 da lei n° 14.133, de 2021. 

 

15. REAJUSTE (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea a) 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

15.2. O reajuste incidirá sobre o valor contratual vigente após o interregno mínimo de 

12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, e, nos 

reajustes subsequentes, da data do último reajuste concedido, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice IPCA. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea h) 

 

16.1. FORMA E SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA: O 

fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

 

16.2. FORMA DE FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

17. VALOR ESTIMADO (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea i) 

17.1. A pesquisa de preço foi realizada no Banco de Preço, contemplando o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Entes Públicos, domínio amplo e notas 

fiscais, conforme anexo aos autos do processo. 
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Item Descrição Preço Estimado Quantidade Unidade Total 

1 GLP P/13  R$              118,83  1660 Vasilhame  R$         197.257,80  

2 GLP P/45  R$              448,14  250 Vasilhame  R$         112.035,00  

Valor Total:  R$   309.292,80 

 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, Inciso XXIII, Alínea j) 

18.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

SECRETARIA/SETOR Ficha 

Assistência Social Nº 445, Nº 455, 

Nº 465, Nº 485, 

Nº 654 

Cultura e Turismo Nº 379 

Educação – Creche Nº 128 

Educação – Pré Escola Nº 152 

Educação – Ensino Fundamental  Nº 171 

Esporte Nº 410 

Governo Nº 17 

Saúde – Vigilância e Zoonoses Nº 345 

Saúde – Especialidades Nº 321 

Saúde – Reabilitação e CAPS Nº 334 

Saúde – Atenção Básica Nº 284 

Segurança Pública Nº 655 

Agricultura Nº 103 

PCD Nº 635 

Administração Nº 43 

Desenvolvimento Econômico Nº 586 



 
 
 
 
 
 

 

Página 67 de 105 
 

 

 

Garagem Nº 539 

 

19. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

19.1. A Contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes neste 

Termo de Referência e em sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos, encargos e despesas decorrentes da boa, regular e perfeita execução 

do objeto contratual. 

 

São deveres e responsabilidades da Contratada: 

Efetuar a entrega, instalação em perfeitas condições de uso, conforme as 

especificações técnicas, prazos e locais definidos neste Termo de Referência, 

acompanhados das respectivas notas fiscais, contendo informações sobre marca, 

fabricante, modelo, procedência, número de série e prazo de garantia; 

Substituir, reparar ou corrigir no prazo máximo fixado neste Termo os equipamentos com 

avarias ou defeitos, bem como corrigir eventuais falhas na execução dos serviços, sem 

ônus adicional para a Administração; 

Comunicar formalmente à Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer fato que possa impedir ou comprometer o cumprimento dos prazos de 

entrega. 

Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na fase licitatória, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista e técnica; 

Sujeitar-se à fiscalização permanente da Administração Pública, prestando todos os 

esclarecimentos e informações solicitados pelos fiscais e gestores designados, bem 

como facilitando o acesso aos locais de instalação e operação dos equipamentos; 

Não transferir, ceder ou subcontratar total ou parcialmente o objeto contratual, sem 

autorização expressa e por escrito da Prefeitura Municipal; 
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20. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

20.1. São obrigações da Contratante:  

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, 

de acordo com os termos de sua proposta;  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

fornecedor; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

21. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (Capítulo VI) 

21.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

21.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
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21.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

21.1.3. Os documentos de que tratam as alíneas anteriores, deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva);  

21.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento 

expedido por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

21.1.5.  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de administração em exercício; 

 

21.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

21.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

21.2.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado, sede da licitante; 

21.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão conjunta de débitos 

relativos a tributos Federais e dívida ativa da União). 

21.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão negativa quanto à 

dívida ativa do Estado) pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame 

21.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliário) da sede ou 

domicílio da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame.  
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21.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

21.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

21.2.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

21.2.9. Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes 

certidões negativas e as positivas com efeito de negativa. 

21.2.10. Nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, 

as Certidões conjunta de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União e à 

relativa às contribuições Previdenciárias, poderão ser substituídas pela Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND). 

21.2.11. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

21.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Serão exigidos para fins de comprovação de habilitação técnica: 

21.3.1. A licitante deverá apresentar atestado, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, atestando que a licitante forneceu ou está fornecendo, bens similares 

pertinentes ao objeto desse certame em qualquer época. 
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21.3.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

21.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 

21.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

– Lei 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 

21.4.2.  Em caso da Licitante apresentar certidão constando estar em Recuperação 

Judicial, deverá a mesma vir acompanhada do plano de recuperação devidamente 

homologado pelo órgão judiciário competente e em pleno vigor, sob pena de sua 

desclassificação. 

 

21.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

21.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal da empresa proponente, 

conforme modelo constante do Anexo III deste edital. 

21.5.2.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

21.5.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação. 

21.5.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
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edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

21.5.5.  O Agente de Contratação ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando 

consulta direta na Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 

meio eletrônico. 

21.5.6. O Agente de Contratação fará a análise dos documentos de habilitação do 

licitante vencedor do lote, quando for o caso, momento que será franqueada vista aos 

interessados e posteriormente, será aberto o prazo para manifestação da intenção de 

interposição de recurso. 

21.5.7. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 

sanções previstas neste Edital, podendo o Agente de Contratação convocar a empresa 

que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

21.5.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, 

de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel.  

21.5.9. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

21.5.10. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa 

oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna/SP, mediante conferência com os originais. As 

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
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21.5.11. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo 

prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 60 

dias contados da data da sessão pública.  

21.5.12. O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em 

qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando lhe prazo para atendimento.  

21.5.13. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Agente de 

Contratação. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

 

 

Ibiúna, 08 de abril de 2026 

 

 

 

 

Eli Valentin Viana 

Secretário Municipal de Administração 
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 DE ACORDO: 

 

 

MÁRCIA MAIA PEREIRA FIRMINO 

Secretária de Assistência Social 

 

 

 

LEONICE ALVES DA PAZ 

Secretária de Cultura e Turismo 

 

 

 

SEBASTIÃO LATARULO 

Secretário de Educação 

 

 

 

BENEDITO RIBEIRO DA C. JUNIOR 

Secretário de Esporte e Lazer 

 

 

 

ELI VALENTIN VIANA 

Secretário de Governo 

 

 

MÁRCIA CRISTINA DOS S. MATOS 

Secretária de Saúde 

 

 

 

ERIL APARECIDO DA SILVA 

Secretário de Segurança Pública 

 

 

 

CLAUDIA DE C. P. DE ANDRADE 

Secretária de Direito da Pessoa com 

Deficiência 

 

 

ALVARO RODRIGO R. TESHIROGI 

Secretário de Desenvolvimento 

Economico 

 

 

ANTONIO REGINALDO FIRMINO 

Secretário de Desenvolvimento 

Urbano 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N°07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P3113/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2026 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROPONENTE: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:    INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL: (nome e qualificação) 

DADOS CONTA BANCÁRIA PROPONENTE: 

 

Apresentamos nossa proposta referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº............ cujo 

objeto é ................................................., em conformidade com as condições gerais de 

contratação dispostas. 

XXX 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL DO LOTE  

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

Prazo de Validade da proposta: _______________________(60 dias).  

Condições de Pagamento: Conforme edital. 



 
 
 
 
 
 

 

Página 76 de 105 
 

 

 

Prazo de entrega: Conforme edital.  

Declaro sob as penas da Lei, que não existe fato que impeça nossa empresa de 

participar de licitações e contratar com a Administração Pública, assim como não 

existem fatos que descumprem o dispositivo no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

 

....................., ....... de ................................de............. 

 

Assinatura do responsável 

Cargo 

RG 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N°07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P3113/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2026 

 

ANEXO III – DECLARAÇÕES 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita 

no CNPJ sob nº..........................., com sede no endereço................................., cidade 

de ........................, representante legal, Sr......................................., RG nº 

................................... e CPF nº....................................no uso de suas atribuições legais, 

vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

b) Á inexistência de fato superveniente e impeditivo da Habilitação. 

c) O cumprimento do disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal e no 

art. 68, inciso VI da Lei 14.133/21 (Anexo III); 

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no 

inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

e) Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, nos 

casos em que for aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

f) Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 116 da 

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

g) Que não foram declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos 

suspensos do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 



 
 
 
 
 
 

 

Página 78 de 105 
 

 

 

h) Que a empresa não se encontra em processo de falência, concurso de credores, 

dissolução e liquidação; 

i) Que não foram punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, desde que o ato tenha sido publicado 

no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Que a empresa não possui qualquer participação societária ou tem sócios 

comum, independente da participação societária, com outra licitante participante; 

k) Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

Por ser verdade assina apresente. 

 

 

....................., ....... de ................................de 2025 

 

Assinatura do responsável 

Cargo 

RG 

CPF 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

Página 79 de 105 
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N°07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P3113/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2026 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............(endereço completo).........., inscrita 

no CNPJ sob n................., neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, em: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico 

n°/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Ibiúna. 

 

Por ser verdade assina apresente. 

 

....................., ....... de ................................de 2025 

Assinatura do responsável 

Cargo 

RG 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N°07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P3113/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2026 

 

ANEXO V - DADOS PARA PREENCHIMENTO DA ATA 

LICITAÇÃO Nº.:  

EDITAL Nº:  

OBJETO:  

Com o propósito de evitar falhas no preenchimento da minuta da ata e exigência do 

Termo de Ciência e Notificação para fins de cumprir a determinação do TCE/SP, 

solicitamos o preenchimento das informações abaixo: 

 

DADOS DA EMPRESA:  

Razão Social: 

CNPJ/MF:  

Inscrição Estadual: 

Endereço:    N.º       Bairro:  

Cidade:    CEP:      UF:  

Complemento:  

Telefone:    e-mail:  

 

DADOS DO SÓCIO/ADMINISTRADOR RESPONSÁVEL PELA EVENTUAL 

ASSINATURA DA ATA 

Nome:  
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Cargo:  

CPF:  

RG:  

Data de Nascimento:  

Telefone:  

Endereço:    N.º        Bairro:  

Cidade:    CEP:       UF:  

Complemento:  

E-mail institucional:  

 

DADOS PARA PAGAMENTO  

Banco:  

Agência:  

Conta corrente: 

Declaro(amos) para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, as informações 

acima supracitadas são verdadeiras extraídas dos documentos oficiais da empresa e de 

seu representante. 

 

....................., ....... de ................................de 2025 

 

Assinatura do responsável 

Cargo 

RG 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N°07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P3113/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2026 

 

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ......../2026 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, com sede na cidade de Ibiúna, 

Estado de São Paulo, na Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 -Centro – 

Ibiúna/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 46.634.531/0001-37, neste ato representado 

pela Senhor Prefeito Municipal Sr. _______________, nacionalidade 

_______________, Estado civil _______________, profissão_______________., 

portadora do R.G. nº _______ e do CPF nº _______, residente nesta cidade de 

Ibiúna/SP, doravante denominada simplesmente COMPROMITENTE e de outro lado, a 

empresa ______, estabelecida na cidade de ______, na _______________, nº. ______, 

Estado de São Paulo, inscrita no CPF/MF sob nº. _____ e Inscrição Estadual nº. ______, 

neste ato representada pelo Senhor _________, portador da Cédula de Identidade R.G. 

nº. ________e do CPF/ Decreto Municipal nº 3255/24 e MF sob o nº. _______, 

doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu 

representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da, Lei Federal nº. 

14.133/21, regulamentada pelo  e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_, constantes no edital nº  /2025 , pregão eletrônico nº. ........./2025 e processo adm nº 

/2025. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO  
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1.1. Constitui objeto do presente 

instrumento____________________________________________________________

_____________________________________________________________________, 

conforme consta das especificações contidas nos Anexos I do Edital. 

 

CLÁUSULA II - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 

COMPROMISSÁRIA 

2.1. A COMPROMISSÁRIA ficará obrigada a entregar os itens requisitados, 

rigorosamente de acordo com as especificações técnicas, garantido a substituição 

imediata, sem qualquer ônus para a COMPROMITENTE. Os objetos da licitação serão 

considerados entregues após a sua conferência de praxe. O item rejeitado deverá ser 

executado dentro do prazo estipulado pela Secretaria requisitante, sendo que a não 

entrega ensejará aplicação da multa prevista na Cláusula Nona desta Ata.  

2.2. A COMPROMITENTE não estará obrigada a solicitar da COMPROMISSÁRIA uma 

quantidade mínima do objeto do presente Registro de Preços, ficando a seu exclusivo 

critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que 

respeitado o disposto nas cláusulas deste instrumento.  

2.3. Os objetos cotados não poderão ser substituídos no decorrer do Termo de 

Compromisso, sem a solicitação prévia da COMPROMITENTE e autorização desta 

Prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.  

2.4. Os objetos deste instrumento só serão considerados entregues após conferência 

pelo responsável, ficando sujeito à substituição desde que comprovada a existência de 

defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas que comprometam o 

recebimento do medicamento.  

2.5. Entregar o serviço de, em conformidade com especificações dos Anexos I. 
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CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE 

3.1. Atribui-se à presente Ata os quantitativos e os valores unitários abaixo 

discriminados: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

001      

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como, 

custos sociais, tributários, etc., ficando claro que à COMPROMITENTE nenhum ônus 

caberá além do pagamento proposto.  

3.3. O preço unitário do objeto do presente são os constantes da proposta apresentada 

pela COMPROMISSÁRIA, e da respectiva Ata de Registro de Preços.  

3.4. O preço apresentado pela COMPROMISSÁRIA terá valor expresso em reais (R$) 

compatíveis com os de mercado, inclusos todos os custos diretos e indiretos, como frete, 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros.  

3. 5. Correrão exclusivamente por conta da COMPROMISSÁRIA quaisquer tributos, 

e/ou demais ônus incidentes.  

3.6. A COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de 

custos ou serviços não previstos no presente Termo de Compromisso, 

independentemente da causa que tenha determinado a omissão.  



 
 
 
 
 
 

 

Página 85 de 105 
 

 

 

3.7. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, após a entrega da Nota-

Fiscal/Fatura, devidamente assinada pelo responsável da Secretaria Municipal 

requisitante, em depósito em conta corrente a ser indicada pela contratada. 

3.8. Nos termos da legislação vigente, os preços poderão ser reajustados, após 

periodicidade de 12 (doze) meses pela variação do IPCA, tomando-se por mês base 

para o cálculo o da entrega da proposta. 

 

CLÁUSULA IV – DA GLOSA E RETENÇÃO DE PAGAMENTOS 

4.1. Caso a COMPROMISSÁRIA não dê integral cumprimento às obrigações assumidas 

no presente instrumento contratual, bem como a COMPROMITENTE venha a ser 

arrolada no polo passivo de reclamações, autuações, ações judiciais ou administrativas 

por conta da atuação da COMPROMISSÁRIA, poderá a COMPROMITENTE glosar os 

pagamentos devidos à COMPROMISSÁRIA, isto é, reter os créditos decorrentes do 

contrato até o limite dos prejuízos causados à COMPROMITENTE e das multas 

aplicadas.  

4.2. A glosa não possui natureza sancionatória, tratando-se de medida que visa ao 

ressarcimento de determinada monta.  

4.3. Para a efetivação, em momento posterior, da glosa e retenção, será oportunizado 

à COMPROMISSÁRIA o direito à ampla defesa e ao contraditório assegurado no artigo 

5º, LV, da Constituição Federal.  

4.4. Confirmada a glosa e retenção, a critério da COMPROMITENTE, por oportunidade 

e conveniência, a fim de eximir sua responsabilidade em reclamações, autuações, 

ações judiciais ou administrativas por conta da atuação da COMPROMISSÁRIA, poderá 

utilizar os critérios glosados e retidos da COMPROMISSÁRIA para garantir o juízo, 

evitando, assim, o agravamento da demanda. 
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CLÁUSULA V - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, nos termos Decreto 

Municipal nº 3255/2024, e art. 107 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

5.2. Durante o prazo desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura da Estância Turística 

de Ibiúna, não será obrigada a adquirir os itens do Anexo I do Edital, exclusivamente 

pelo sistema de Registro de Preços, podendo licitar quando julgar conveniente, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar 

o Termo de Compromisso, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 

para tanto, garantidos à detentora neste caso, a contraditória e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA VI - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Prefeitura da Estância 

Turística de Ibiúna, mediante autorização de fornecimento, observadas as disposições 

do Decreto Municipal nº. 3255/2024 e Lei Federal 14.133/21. 

6.2. Fica autorizada a adesão a ata de registro de preços gerenciada pelo Município de 

Ibiúna pelos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual e distrital 

conforme Art. 54. 

6.3. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro 

de preços por órgãos ou entidades não participantes: 

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
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registrados na ata de registro de preços para o Ibiúna e para os órgãos ou as entidades 

participantes; e 

b) o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Município 

Ibiúna que aderirem à ata de registro de preços. 

6.4. O município de Ibiúna cópia do contrato celebrado, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis após a publicação do extrato em seu respectivo Diário Oficial. 

 

CLÁUSULA VII - DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta, de pleno direito pela 

COMPROMITENTE quando:  

a) Homologado e adjudicado o objeto da licitação a COMPROMISSÁRIA será 

convocada, por escrito, para no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer à Seção de 

Licitação, para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de cumprir tal ato.  

b) A COMPROMISSÁRIA não acatar a Autorização de Fornecimento (AF) no prazo 

estabelecido e a COMPROMITENTE não aceitar sua justificativa. 

c) A COMPROMISSÁRIA der causa à rescisão administrativa do Termo, decorrente de 

Registro de Preços;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente Termo, 

decorrente de Registro de Preços;  

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
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f) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração.  

g) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

h) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

i) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato;  

j) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado;  

k) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

l) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

m) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

n) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante;  

o) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 
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7.2. A comunicação da extinção deste instrumento, nos casos previstos no subitem 

anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e por 

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por 02 (duas) vezes consecutivas, 

considerando-se extinto o preço registrado a partir da última publicação. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES 

8.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 

exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente certame, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, bem como recusar, 

injustificadamente, em entregar o objeto desta licitação dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficará sujeito à:  

a) Advertência;  

b) Multa não poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor total do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta, e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, bem 

como demais cominações legais d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública.  

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.3. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” do item 13.1 poderão também ser 

aplicadas concomitantemente com a da alínea "b" do mesmo item, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir da data da 

notificação.  

8.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

8.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo no mínimo de 03 

(três) anos e no máximo de 06 (seis) anos, conforme previsão no art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133/2021.  
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8.6. Fica assegurada à COMPROMITENTE a faculdade de rescindir totalmente a ata 

decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o direito de qualquer 

indenização, nos casos de:  

a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o 

especificado nos Anexos I . 

b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 

 

CLÁUSULA IX – DO GESTOR E DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A COMPROMITENTE nomeia como gestor da Ata de Registro de Preços Sr.(o)(a) 

................ da Secretaria Municipal ...................  

9.2. A COMPROMITENTE nomeia como fiscal da Ata de Registro de Preços Sr.(o)(a) 

................ da Secretaria Municipal ................... 

CLÁUSULA X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os custos e despesas decorrentes dos pagamentos objeto deste Pregão serão de 

responsabilidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 

10.2. Atendida pela dotação orçamentária Fichas nº  

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Integram esta Ata, a proposta da COMPROMISSÁRIA classificada em 1º (primeiro) 

lugar por item, no certame supra numerado. 

11.2. A existência de preços de serviços registrados não obriga a Administração a firmar 

as contrações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica 
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para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a 

preferência em igualdade de condições.  

11.3. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão 

responsável convocar os fornecedores registrados para estabelecer um novo valor. 

11.4. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata, implica na aceitação de todas 

as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de 

Registro de Preços 

11.5. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 

rescisões obedecerão ao Decreto Municipal nº. 3255/2024, e Lei Federal nº. 14.133/21, 

demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, 

aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos.  

11.6. Para todas as questões suscitadas na execução desta Ata de Registro de Preços, 

não resolvidas administrativamente, o foro será o da Comarca de Ibiúna/SP, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes 

qualificadas no preâmbulo, o presente TERMO DE COMPROMISSO. 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

..................., ....... de ................... de 2025 

COMPROMITENTE 

COMPROMISSÁRIA 

TESTEMUNHAS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N°07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P3113/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2026 

ANEXO VII - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº ......../2026 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. ...../2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DA 

ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA E A EMPRESA 

..........................................................., DE CONFORMIDADE COM AS 

CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

– DO CONTRATANTE: 

– A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº46.634.531/0001-37, com sede na 

Avenida capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Centro – Ibiúna/SP, neste ato 

representado pelo Senhor Prefeito Municipal Senhor Mario Pires de Oliveira Filho, 

brasileiro, advogado, casado, portador da cédula de identidade RG nº ......., inscrito no 

CPF nº ............, residente nesta cidade de Ibiúna/SP, de ora em diante denominada, 

pura e simplesmente CONTRATANTE. 

– DA CONTRATADA: 

–A empresa................................,inscrita no CNPJ sob o nº ..................., com 

sede...........................,Estado de.............., neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) 

...................................., portador(a) da cédula de identidade RG nº ..........................., 
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inscrito(a) no CPF sob o nº ........................., com endereço sito à ........................., de 

ora em diante simplesmente denominada, pura e simplesmente CONTRATADA.  

– DOS FUNDAMENTOS: 

–A presente contratação decorre do Processo Administrativo Nº P9330/2025, Pregão 

Eletrônico Nº .........../2025 e  Edital nº ....../2025, deacordocomaLeinº.14.133/2021,com 

destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legale 

Decreto Municipal nº ................., de ....... de ......... de 2024. 

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

–Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de.................................,conforme 

especificações e quantitativos constantes na Ordem de Fornecimento  nº xxxxx e 

proposta financeira que ficam vinculados e fazendo parte integrante deste contrato. 

Parágrafo Único: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos ou supressões do valor 

inicial, nos termos do Artigo 125, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA III –  DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

–DO PRAZO: 

–O presente instrumento terá vigência dentro do crédito orçamentário do presente 

exercício, com início na data de sua assinatura. 

- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma do 

artigo 84 da lei n° 14.133, de 2021. 
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– DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

O valor total do presente contrato é de R$ ...................,já incluídos os tributos, os 

encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município. 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA. 

– O pagamento será realizado em conformidade com o estabelecido no Anexo I – 

TERMO DE REFERENCIA do Edital Nº ........./2026. 

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere a Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.2. Super visionar a execução da  prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos: 

Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
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Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto contratual prestados em desacordo 

com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 

Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto; 

Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo; 

Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penaliddes previstas neste 

instrumento; 

 

CLÁUSULAV- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, em especial 

aqueles contidos no Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 16/2025 e; 

Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos. 

Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
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Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes. 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções; 

Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a  qualquer tempo o gestor 

do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

 

CLÁUSULA VI –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  . 

 

CLÁUSULA VII – DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
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7.1.A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração indicada pela Secretaria de............, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

CLÁUSULA VIII – DAS SANÇÕES 

8.1Nos termos do art.155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total  ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sanções: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5ºda Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
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O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por 

dia de atraso. 

Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final 

da defesa apresentada. 

 

CLÁUSULA IX – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1- São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1–O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 

e mantidos à disposição do público, na forma do art.91 da Lei n. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA XI – DO FORO: 

O:– Elegem as partes o Foro da Comarca de IBIUNA-SP, para dirimir as questões, 

porventura existente e decorrente do presente instrumento contratual, desistindo de 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E,por estarem assim, certas e a vençadas, assinam as partes, já qualificadas no 

preâmbulo deste, na presença de 02(duas) testemunhas, firmado em03 (três) vias. 

Ibiúna, 

PREFEITO 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N°07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P3113/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2026 

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  

ATA: Nº _____/2025 

OBJETO: 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
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de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
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termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

 

3. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pela CONTRATANTE:  

Nome: 

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela CONTRATADA:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

GESTOR(ES) DA ATA:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________  



 
 
 
 
 
 

 

Página 105 de 105 
 

 

 

FISCAL(IS) DA ATA:  

Nome:  

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 


